
 

 

 

EDITAL Nº 39 /2026 
 

 
António Rui de Sousa Godinho Sampaio, Presidente da Câmara Municipal de Góis, no 

uso da competência delegada, torna público, nos termos do artigo 12º do Decreto Re-

gulamentar nº 2-A/2005 de 24 de março que, no âmbito da realização da Reparação 

da EN2 no Troço entre as localidades de Caracol e Fonte do Soito, na freguesia de 

Vila Nova do Ceira, a circulação automóvel estará condicionada a uma via de circula-

ção Sentido Norte-Sul, a partir da próxima segunda-feira, dia 23 de Março de 2026, 

pelo período previsível de 3 dias. 

 
No sentido Sul-Norte poderá circular pelas vias alternativas: Cruzamento de Senhora 

da Boa Morte  Avenida da Filvar  EN 342 (junta de Freguesia), conforme planta de 

sinalização temporária que se anexa. 

 
 

 
O presente edital irá ser afixado nos lugares públicos habituais. 

 
Paços do Concelho de Góis, 20 de março de 2026 

 
 

 
O Presidente da Câmara 

 

(António Rui de Sousa Godinho Sampaio) 


